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OBJETO: Serviços técnicos especializados de natureza e caráter singular e de notória 

especialização referentes a consultoria judicial e extrajudicial envolvendo a elaboração, 

envio e resposta a ofícios, a realização de visitas técnicas, a execução de diligências, a 

elaboração de defesas em processos administrativos e judiciais que já existam ou 

possam vir a surgir relacionados com os trabalhos a serem realizados, bem como a 

recuperação, renegociação, resgate, amortização e/ou cessão do montante aplicado nos 

fundos de investimento listados abaixo, os quais totalizam o montante de R$ 

8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais). 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

A presente contratação de pessoa jurídica especializada de natureza e 

caráter singular e de notória especialização visa recuperar, renegociar, resgatar, 

amortizar e/ou ceder o montante aplicado nos fundos de investimento listados abaixo, 

os quais totalizam o montante de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais): 

1) Leme Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado 

Crédito Privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  12.228.008/0001-99, aporte de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 

2) LME REC Multisetorial IPCA - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n2  12.440.789/0001-80, aporte de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais); 

3) Rhodes  Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Renda Fixa 

Longo Prazo, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  20.073.335/0001-47, aporte de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais); e 
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4) Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Puma, inscrito no NP.J/MF 
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sob o n° 16.617.536/0001-90, aporte de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais. 
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Além dos trabalhos acima descritos prestar serviços extrajudiciais e judiciais 

adicionais. Isso inclui a elaboração, envio e/ou resposta a ofícios, a realização de visitas 

técnicas, a execução de diligências, bem como a elaboração de defesas em processos 

administrativos e judiciais que já existam ou possam vir a surgir. Esses serviços adicionais 

são essenciais para garantir uma assistência completa e eficaz, atendendo todas as 

necessidades legais e administrativas que possam se apresentar ao longo da vigência do 

contrato. 

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente justificativa para a contratação da empresa BRUNO 

BARRETO ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 14.807.925/0001-

53, com sede na Avenida Senador Virgílio Távora, n° 1.500, Sala 1704, Aldeota, na cidade 

de Fortaleza, no Estado do Ceará, CEP 60170-078, para serviços técnicos especializados 

de natureza e caráter singular e de notória especialização referentes à consultoria 

judicial e extrajudicial envolvendo a elaboração, envio e resposta a ofícios, a realização 

de visitas técnicas, a execução de diligências, a elaboração de defesas em processos 

administrativos e judiciais que já existam ou possam vir a surgir relacionados com os 

trabalhos a serem realizados, bem como a recuperação, renegociação, resgate, 

amortização e/ou cessão do montante aplicado nos fundos de investimento listados 

abaixo, os quais totalizam o montante de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos 

mil reais), tudo conforme especificações contidas neste documento, por inexigibilidade 

de licitação, tendo em vista sua notória especialização nos serviços a serem prestados, 

por serem de natureza personalíssima e intelectual e, por fim, a confiança e 

discricionariedade do gestor público  or  contratantc. 

A contratação de um escritório de advocacia com notória especialização em 

mercado de capitais é fundamental para que o IPESQ consiga avaliar com precisão os 
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aspectos que dizem respeito aos fundos de investimento nos quais o ente em apreço 

possui aplicações financeiras, sem falar que  expertise  especializada do contratado pode 

proporcionar melhores resultados na recuperação dos valores investidos. 

Isso porque a temática em apreço possui alta complexidade legal em virtude 

da especificidade da matéria. Nesse sentido, a experiência e o conhecimento 

especializado de um escritório de advocacia pode aumentar as chances de sucesso no 

patrocínio dos interesses da contratante, reduzindo-se os riscos associados a falta de 

experiência do ente público em casos semelhantes, garantindo, assim, uma gestão mais 

eficiente e ágil do processo, permitindo que seus funcionários se concentrem em outras 

prioridades operacionais. 

Em suma, a contratação de um escritório de advocacia especializado em 

mercado de capitais pelo IPESO para a defesa dos seus interesses pode ser justificada 

pela necessidade de  expertise  especializada, experiência em casos semelhantes e uma 

abordagem eficiente para lidar com questões legais complexas em relação aos fundos 

de investimentos citados acima. 

Diante de tais penalidade, se faz necessário a contratação de escritório com 

serviços técnicos especializados de natureza e caráter singular e de notória 

especialização. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA INEXIGIBILIDADE 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir 

produtos, ou produtos e serviço encontra-se obrigada a realizar previamente processo 

licitatório (inteligência do  art.  37, inciso XXI da CF/88 e  art.  22  da Lei n2  8.666/93). 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo 

primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em 

contratar, como forma de realização do principio da impessoalidade, da isonomia e da 
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• , -4.'3w:rim-al I 7,  

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a de 

que a licitação atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o 

Poder Público possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa 

para si, isto 6, para o interesse público. De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, 

em igualdade de condições e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos 

contratos que o Poder Público celebra. Com  isso, evita-se que os agentes públicos, 

fazendo mau uso da máquina administrativa, obtenham, para si ou para outrem, 

vantagem ilícita decorrente da celebração de contratos administrativos, em evidente 

prejuízo para a administração. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo 

realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, 

poderá dispensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos 

previstos no  art.  75 da Lei Federal n° 14.133/21, são as hipóteses denominadas de 

licitação dispensável. Noutros casos, o administrador se encontrará diante de situações, 

ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos 

previstos no  art.  74 da mesma lei, são as hipóteses denominadas de inexigibilidade. 

As inexigibilidades estão previstas no  art.  74, da Lei Federal n° 14.133/21, 

que assim dispõe:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando  in  viável a competição, em 

especial nos casos de:  

III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
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ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou servi-

ços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e en-

saios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitora-

mento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente 

e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto 

neste inciso; 

No que interessa ao caso sob análise, por força do  art.  74,  III,  procede-se a 

contratação por inexigibilidade desde que se trate de serviço técnico nele enumerado, 

qualificados pela notória especialização da atividade e pela inviabilização de 

competição. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que tal contratação decorre, 

necessariamente, de processo inexigibilidade de licitação. Primeiramente, os serviços 

pretendidos estão insertos no rol de serviços técnicos especializados encontrados no 

inciso Ill, do  art.  74, da Lei Federal n° 14.133/21, destacados anteriormente. 

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra 

geral, oferecendo uma margem de ação ao administrador, diz então que a 

Administração Pública possui discricionariedade para contratar por inexigibilidade para 

os casos expostos. Significa que o Poder Público age de acordo com a conveniência e 

oportunidade da situação, mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo 
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Corroborando com o lecionado por lei, o STJ se posicionou com o seguinte  

argumento: 

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA RELATIVA A FATOS E PROVAS. 

CONCLUSÕES DOTRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. 1. Em 

verdade, a contratação sem licitação, por inexigibilidade, deve 

estar vinculada à notória especialização do prestador de 

serviço, de forma a evidenciar que o seu trabalho é o mais 

adequado para a satisfação do objeto contratado e que é 

inviável a competição entre outros profissionais.  2. No caso dos 

autos, o tribunal de origem reconheceu a notária especialização 

e a singularidade do escritório contábil  dentro daquela 

municipalidade com base na análise dos fatos e das provas, de 

modo que a reforma do acórdão vergastado demandaria o 

reexame do contexto fáticoprobatário, não a mera qualificação 

jurídica deste. 3. Nesse contexto, inafastável subsiste o 

Enunciado n. 7 da Súmula desta Corte. 4. Agravo regimental não 

provido. (STJ, T2 - Segundo Turma, AREsp 20.469/GO, Rel. Min. 

Mauro  Campbell  Marques, j. 06/09/2011, p.  Die  14/09/2011). 

G.N.  

Da análise sistemática do inciso  III  do  art.  74, vê-se que materialmente há 

possibilidade de se realizar o processo de licitação, porém, ainda que se ofereça a 

oportunidade a todos com o processo de licitação, a adoção do procedimento naquelas 

hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atingimento satisfatório do interesse 

público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para 

a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada a notória especialização 

da atividade, aliada a inviabilização objetiva de competição. Contudo imprescindível os 

requisitos. 
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licitatório, o trabalho intelectual, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 

RA1C,17,.  personalíssima,  mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 

/ 
Quando a lei se refere à notória especialização do objeto, está fazendo 

menção à  expertise,  no presente caso, aos serviços que serão prestados, às 

peculiaridades que envolvem o exercício profissional e à própria regulamentação da 

profissão, que preconiza independência e liberdade na prestação de serviços. 

Com efeito, os serviços são especializados porque são marcados por uma 

orientação pessoal tão especifica de cada pessoa, que podem até mesmo ser 

considerados únicos, embora não o sejam. Pode-se dizer que são serviços intuitu  

personae.  

Nas lições de Hely Lopes Meirelles: 

"Os serviços técnicos profissionais especializados, no consenso 

doutrinário, são os prestadores por quem, além da habilitação 

técnica e profissional — exigida para serviços técnicos 

profissionais em geral aprofundou-se nos estudos, no exercício 

da profissão, na pesquisa cientifica, ou através de cursos de Os-

graduação ou de estágios de aperfeiçoamento." (MEIRELLES, 

2010, p. 288). 

Para o saudoso mestre, não há padrões objetivos para se identificar a 

notória especialização a que se refere a Lei, destacando que esta:"...deverá ser 

reconhecida por critérios subjetivos do conceito geral de que goza o profissional, aferido 

pelo bom desempenho anterior, aliado aos estudos, experiências e publicações técnicas 

ou cientificas sobre a matéria de sua especialidade, atestando sua capacidade e 

idoneidade profissionais."  (in,  Licitações e Contratos Administrativos, pág. 41, 2a Edição, 

São Paulo). 
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seja pessoa pública ou privada, é profundamente marcada pelo elemento i;) 

confiabilidade, principalmente quanto estejam envolvidos assuntos da mais alta 

relevância  politico-administrativa, como é o caso da prestação dos serviços pretensos. 

Neste Diapasão, colacionamos, ainda, a Resolução 11.495 do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado do Para — TCM/PA: 

PREJULGADO DE TESE N2 011, de 15 de maio de 2014. 

RESOLUÇÃO N 2  11.495 

Processo n2  201403692-00 

EMENTA: CONSULTA. PREFEITURA MUNICIPAL DE COREACJ 

DOS CARAJÁS. CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA CONTABIL E JURÍDICA MEDIANTE PROCESSO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO  ART.  25, II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. VERIFICAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS DE SINGULARIDADE, ESPECIALIDADE E CONFIANÇA. 

OBRIGATORIEDADE DE APRECIAÇÃO DO CASO CONCRETO. 

APROVAÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de 

CONSULTA, formulada em tese, por autoridade competente, 

acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Para, à unanimidade. Decisão: em aprovar a 

proposta de Resolução apresentada, nos termos da Ata da 

Sessão e do Relatório e Voto da Conselheira Relatora as fls. 30-

48, e nos termos da Resolução prolatada, que passa a integrar 

esta decisão. Por força do previsto no  Art.  302, do RVTCM-PA a 

presente decisão constitui-se em PREJULGADO DE TESE. 

Para o ilustríssimo Ministro Eros Grau: 

"'Serviços técnicos profissionais especializados' são serviços que 

a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceara - CEP 62280-000 

CNPJ. 07.725.138/0001-05  

„MINIMUM= 



0
lop 

Santa 
Quitéria  
PREFEITURA 

PrefI Td ra 
Sa 	uitéria. 

contratado de acordo, em última instância, com o grau de  O lt  
confiança que ela própria, Administração, deposite na 

especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 

confiança da Administração em que deseje contratar é subjetivo. 

Dai que a realização de procedimento licitatório para a 

contratação de tais serviços — procedimento regido, entre 

outros, pelo principio do julgamento objetivo — é incompatível 

com a atribuição de exercicio de subjetividade que o direito 

positivo confere à Administração para a escolha do 'trabalho 

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato'(conforme o §1° do artigo 25 

da Lei 8.666/93)." 

Indo mais a frente neste caso a notória especialização do profissional ou da 

empresa para fins de contratação pela Administração Pública está delimitada na Lei de 

Licitações  (art.  74, § 3g), vejamos:  

Art.  74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

5 3 2  Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, con-

sidera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de de-

sempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organi-

zação, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos rela-

cionados com suas atividades, permita inferir que o seu traba-

Iho é essencial e reconhecidamente adequado  el  plena satisfa-

ção do objeto do contrato. 

Objetivamente o legislador privilegiou a notória especializa0o decorrente 

de diversas fontes do saber tais como: desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades. 0 que possibilita amplo rol documental apto a 
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No caso sob análise vê-se que a empresa habilitada nos autos, demonstrou 

vasta documentação através de atestados de capacidade técnica (notória especialização 

decorrente de desempenho anterior), documentos esses, suficientes a qualifica-la, ou 

seja, como detentora de notória especialização conforme preconizado no § 39, do  art.  

74, da Lei Federal n° 14.133/21. 

Nesse aspecto, urge trazer à baila o entendimento jurisprudência do Egrégio 

Tribunal de Contas da União:  

"Aldo  quer significar, em última análise, que somente um 

particular terá condições de executor o serviço a contento ou 

que somente um dentre os vários  set-6 digno da confiança da 

autoridade competente, mas, sim, que um deles será escolhido 

por ela porque, na sua percepção, oferece maiores chances de 

alcançar os resultados pretendidos.  A discricionariedade é 

elemento intrínseco claro e irrefutável a essa hipótese de  

in  exigibilidade de licitação, conforme igualmente reconhecido 

pela doutrina e pelo TCU na Decisão 439/1998 — TCU/Plenário, 

proferida em caráter normativo. (grifo nosso) 

Portanto, conforme apregoam (MENDES e MOREIRA)1, "Precisamos superar 

a ideia equivocada de que o serviço técnico profissional especializado, como regra, deve 

ser licitado, pois somente poderia ser contratado por inexigibilidade se a escolha recair 

sobre pessoa notoriamente especializada. Portanto, é perfeitamente possível 

fundamentar a contratação de serviço técnico profissional diretamente da Lei Federal 

n° 14.133/21." 

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contratação de 
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serviços técnicos especializados por inexigibilidade com base no  art.  74,  III,  e § 32,  Oil'  tei 

Federal n.° 14.133/21, desde que atendidos os requisitos exigidos nesses dispositivos 

legais, conforme é o caso dos autos! 

A 
;,1,reme,RCZ 
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RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a 

proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das 

ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos 

é a razão da escolha do contratado, a teor do inciso VI do artigo 72 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

A Contratação para o objeto em questão encontra justificativa na 

necessidade de assessoria técnica qualificada para o auxilio das funções atinentes ao 

atendimento aos serviços objeto citado e especificado, junto a essa municipalidade. 

Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica 

devidamente qualificada, carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as 

atividades desta natureza, recorre--se a terceirização destes serviços, por meio de 

procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da 

administração municipal. 

Posto isto, e baseando-se nas justificativas acima expostas, faz-se dispensar 

de processo licitatório em determinadas situações, conforme se preconiza o artigo 74, 

da Lei de Licitações, nas melhores e mais escorreitas razões de direito para realização 

de contratações diretas por meio de inexigibilidade de licitação. 

No entanto, a escolha recaiu sobre a empresa BRUNO BARRETO 

SOCIEDADADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n° 14.807.925/0001-53, em 

consequência de ter apresentado todas as condições estabelecidas para o feito de 

inexigibilidade de licitação. 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Como se sabe, o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a 

proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das 

ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos 

é a justificativa do prego, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei Federal n° 14.133/21. 

No concernente ao preço para a contratação almejada, deve-se verificar a 

razoabilidade do prego a ser desembolsado pela administração pública e definir sobre a 

validade da contratação direta, por inexigibilidade, para objeto em epígrafe. 

Neste tocante, a empresa BRUNO BARRETO SOCIEDADADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n2 14.807.925/0001-53, apresentou proposta no valor 

mensal de R$ 3.541,67 (três mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e sete 

centavos), perfazendo o valor global de R$ 42.500,04 (quarenta e dois mil e quinhentos 

reais e quatro centavos), cujo valor se encontra dentro dos limites e padrões praticados 

no mercado, de acordo com o disposto nas notas fiscais apresentadas, estando 

compatível com o interesse público, e ainda, apresentou aptidão habilitatória, conforme 

documentos acostados aos autos deste processo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas correrão às custas da seguinte dotação orçamentária: 

- Gestão/Unidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Santa Quitéria - 1PESQ. 

- Fonte de Recursos: Próprios. 

- Programa de Trabalho: 09.122.0002.2.007 — Gerenciamento Administrativo 

Estratégico do IPESQ 

- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiro de pessoa juritica. 

- Origem de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados a impostos 
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PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO 

0 prazo de vigência/execução contratual  sera  a partir da data de sua 

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (Doze) Meses, podendo ser prorrogado, na forma 	.-

da Lei Federal n 2  14.133/21. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, considerando a real necessidade dos serviços, a previsão legal 

da contratação e a notória especialização da contratada, resta justificada a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação da empresa BRUNO BARRETO 

SOCIEDADADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n2  

14.807.925/0001-53, com sede na Avenida Senador Virgílio Távora, n° 1.500, Sala 1704, 

Aldeota, na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceara, CEP 60170-078. 

Prefeitura de 

Santa Quitéria/CE  12 de junho de 2024. 

Josenias Magalhães de Sousa 

Diretor Presidente 

IPESQ 
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TERMO DE CONTRATO  Ng  - 	/ 	, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA/CE, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA — IPESQ, COM 

BRUNO BARRETO SOCIEDADADE DE 
ADVOGADOS, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

0 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Quitéria — 

IPESQ, representada, nesse caso, pelo Diretor Presidente, o Sr. Josenias Magalhães de 

Sousa, portador(a) do CPF ng 264.529.953-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com BRUNO BARRETO SOCIEDADADE DE ADVOGADOS, situada no endereço: Avenida 
Senador Virgílio Távora, n° 1.500, Sala 1704, Aldeota, na cidade de Fortaleza, no Estado 

do Ceará, CEP 60170-078, inscrita no CNPJ/MF n.9  14.807.925/0001-53, doravante 

denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por Bruno Barreto Souza, 

inscrito na OAB/CE ng 18.814, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza e caráter singular e de notória especialização referentes 5 

consultoria judicial e extrajudicial envolvendo a elaboração, envio e resposta a ofícios, 

a realização de visitas técnicas, a execução de diligências, a elaboração de defesas em 

processos administrativos e judiciais que já existam ou possam vir a surgir 
relacionados com os trabalhos a serem realizados, bem como a recuperação, 

renegociação, resgate, amortização e/ou cessão do montante aplicado nos fundos de 
investimento listados abaixo, os quais totalizam o montante de R$ 8.500.000,00 (oito 

milhões e quinhentos mil reais). 

1.2. São anexos a 	este 	instrumento e vinculam 	esta 	contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. A Inexigibilidade n° PCS-IL-01.120624- !PESO; 

1.2.2. Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta da Contratada; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
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assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. A 

prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a contratada, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.3. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.4. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

A presente contratação de pessoa jurídica especializada de natureza e 

caráter singular e de notória especialização visa recuperar, renegociar, resgatar, 

amortizar e/ou ceder o montante aplicado nos fundos de investimento listados abaixo, 

os quais totalizam o montante de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil 

reais): 

1) Leme Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado 

Crédito Privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  12.228.008/0001-99, aporte de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 

2) LME REC Multisetorial IPCA - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n2  12.440.789/0001-80, aporte de R$ 2.500.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil reais); 

3) Rhodes  Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Renda Fixa 

Longo Prazo, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  20.073.335/0001-47, aporte de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais); e 

4) Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Puma, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.2  16.617.536/0001-90, aporte de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais). 

Além dos trabalhos acima descritos prestar serviços extrajudiciais e 

judiciais adicionais. Isso inclui a elaboração, envio e/ou resposta a ofícios, a realização 

de visitas técnicas, a execução de diligências, bem como a elaboração de defesas em 

processos administrativos e judiciais que já existam ou possam vir a surgir. Esses 

serviços adicionais são essenciais para garantir uma assistência completa e eficaz, 
atendendo todas as necessidades legais e administrativas que possam se apresentar 

ao longo da vigência do contrato. 
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5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO E PAGAMENTO 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

, 	•N 5.1. PREÇO 

5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 3.541,67 (três mil, quinhentos e 
quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), perfazendo o valor global de R$ 
42.500,04 (quarenta e dois mil e quinhentos reais e quatro centavos). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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5.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos a contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

5.3. FORMA DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, 

os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do (Índice 
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Geral de Pregos - Mercado - IGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um  ado  'erá 
contado a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, - a 
contratante pagará aa contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste  sera  realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as 

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo 

Contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 14.133/21; 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3. Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 

corretivas 

7.4. Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais 

/Faturas devidamente atestadas pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de 

Santa Quitéria, conforme o acordado. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como 
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por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo  
Calico,  da Lei n2  14.133, de 2021; 

8.1.6. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 

sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

8.1.14. Comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 

parágrafo  Calico);  

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
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contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a  part, Oa'  
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independenteme C.tle 
declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 	 ' 
r`;t. 

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
s‘i 4  

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
Contratada. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever da 
Contratada elimina-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

9.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo A Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

9.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos 

realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, a 

contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, 

da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §42, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, §59, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 

administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado aa contratante  (art.  156, 

§92) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa  (art.  156, §72). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela contratante aa contratada, além da perda 

desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, se houver, ou  sera  

cobrada judicialmente  (art.  156, §89). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança Judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. A contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 

da Lei n2  14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá 

ser prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá 

a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

 

'-' 	
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.. 13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	 d 
0 )  41'
i*  
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de reeurtos  
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

\,47., , 	,^ ''' '':*`•, 

,,,,. 	,.....1 
: .f)) 	

, 

- Gestdo/Unidade: 	 '- V.f 1-r, l' ,.,.%•` 
- Fonte de Recursos: 
- Programa de Trabalho: 
- Elemento de Despesas: 
- Origem de Recurso: 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 

seguintes da Lei n9  14.133, de 2021. 

15.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei 

n 9  14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá aa contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.9  

14.133, de 2021, e ao  art.  82, 922, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  72, §32, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede da contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei ng 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE, 	de 	 de 20 	.  

(nome da secretária/Superintendente) 

CONTRATANTE 

Bruno Barreto Souza 

BRUNO BARRETO SOCIEDADADE DE ADVOGADOS 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 
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